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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO MUNICIPAL
Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

LEI N° 3166 DE 02 DE JULHO DE 2021.

Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração da Lei Orçamentária Anual 
para o exercício financeiro de 2022.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1o São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no §2° do art. 165 
da Constituição Federal, na Lei Complementar Nacional n° 101, de 4 de maio de 
2000 -  Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), e no §2° do art. 140 da Lei Orgânica 
deste Município, as diretrizes gerais para elaboração do Orçamento do Município 
para 2022, compreendendo:

I -  as prioridades e metas da Administração Pública Municipal;
II -  as metas e riscos fiscais previstos para os exercícios de 2022, 2023 e

2024;
III -  as orientações gerais para elaboração dos orçamentos do Município e 

suas alterações;
IV -  as disposições relativas à dívida pública municipal;
V -  as disposições que nortearão a execução, avaliação e controle dos 

orçamentos;
VI -  as diretrizes relativas às despesas do Município com pessoal e 

encargos sociais;
VII -  as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município;
VIII -  as disposições gerais; e
IX -  as disposições finais.

Art. 2o Os prazos de tramitação do presente Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias estão subordinados ao disposto no art. 143, inciso II da Lei Orgânica 
deste Município.

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 3o As prioridades e metas físicas para o exercício financeiro de 2022 
serão estruturadas de acordo com o Plano Plurianual 2022-2025, a ser elaborado.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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que será enviado até 30 de outubro de 2021, por meio do Projeto de Plano 
Plurianual.

Parágrafo único. A Lei Orçamentária Anual destinará recursos para a 
operacionalização das metas e prioridades mencionadas no caput deste artigo e 
aos seguintes objetivos básicos das ações de caráter continuado:

I -  provisão dos gastos com pessoal e encargos sociais do Poder Executivo 
e do Poder Legislativo;

II -  compromissos relativos aos serviços da dívida pública;
III -  despesas indispensáveis ao custeio de manutenção da Administração 

Municipal;
IV -  conservação e manutenção do patrimônio público; e
V -  despesas de investimentos de programas de infraestrutura, de 

operações de créditos e com recursos do Orçamento Geral da União (OGU).

Art. 4o Os Quadros de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais estão dispostos 
nos Anexos I e II desta Lei, conforme dispõe o art. 4o da Lei Complementar Nacional 
n° 101, de 2000.

Art. 5o A estimativa da Receita e a fixação da Despesa constantes da Lei 
Orçamentária Anual serão compatíveis com os resultados previstos para o 
Resultado Primário do Tesouro Municipal também demonstrado no Anexo I da 
presente Lei, em conformidade com o que dispõe o §1° do art. 4o da Lei 
Complementar Nacional n° 101, de 2000.

Art. 6o O início de novos programas de benefícios ou incentivos fiscais, bem 
como a ampliação do escopo dos já existentes, potencialmente geradores de 
renúncia de receitas, serão realizados por Decreto do Poder Executivo, devendo o 
montante de renúncia e sua justificação ser encaminhado ao Poder Legislativo, em 
consonância com o art. 14 da Lei Complementar Nacional n° 101, de 2000.

Parágrafo único. O Poder Legislativo será informado pelo Poder Executivo, 
inclusive nos casos em que a concessão ou expansão do benefício, ou dos 
incentivos fiscais, não acarretarem renúncia de receita.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

PARA O EXERCÍCIO DE 2022

Art. 7o O Projeto de Lei Orçamentária Anual do Município para o exercício de 
2022 será elaborado em observância às diretrizes, aos objetivos e às metas a 
serem estabelecidas no Plano Plurianual 2022-2025, à legislação federal aplicável à

2

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

matéria e, em especial, à Lei Nacional n° 4.320, de 17 de março de 1964, e à Lei 
Complementar Nacional n° 101, de 2000, contendo:

I -  o Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município e seus órgãos;
II -  os orçamentos das autarquias; e
III -  os orçamentos dos fundos municipais.

Art. 8o O Projeto de Lei Orçamentária Anual será encaminhado ao Poder 
Legislativo conforme estabelecido na Lei Orgânica deste Município e no Capítulo I 
do Título II da Lei Nacional n° 4.320, de 1964, e será composto de:

I -  mensagem, que conterá um resumo da situação financeira e 
orçamentária do Município;

II -  consolidação dos quadros orçamentários, constantes do art. 22, incisos 
III, IV e parágrafo único da Lei Nacional n° 4.320, de 1964;

III -  anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discriminando a 
receita e a despesa na forma definida nesta Lei; e

IV -  discriminação da legislação básica da receita e despesa, referente aos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

§1° O Poder Executivo poderá apresentar outros demonstrativos para maior 
transparência da proposta a ser apresentada ao Poder Legislativo, além dos 
quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo.

§2° A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do Projeto de 
Lei Orçamentária Anual, serão elaboradas a preços correntes, explicitada a 
metodologia utilizada para sua atualização, quando for o caso.

Seção I
Das Diretrizes Gerais

Art. 9o Os órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e o 
Poder Legislativo encaminharão à Subsecretária de Planejamento e Orçamento, até 
13 de agosto, suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação 
do Projeto de Lei Orçamentária Anual, de acordo com os parâmetros econômicos 
encaminhados.

Parágrafo único. Os órgãos da Administração Direta e Indireta que não 
encaminharem suas propostas orçamentárias até a data prevista no caput deste 
artigo terão repetidos seus respectivos orçamentos de acordo com o ano anterior 
pela Subsecretária de Planejamento e Orçamento, respeitado o teto máximo de 
despesas estabelecido.
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Art. 10. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no 
mínimo, 30 (trinta) dias antes do prazo final para encaminhamento de suas 
propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
de 2022 e as respectivas memórias de cálculo, incluindo a receita corrente líquida, 
de acordo com o disposto no §3° do art. 12 da Lei Complementar Nacional n° 101, 
de 2000.

Art. 11. A Lei Orçamentária Anual conterá reserva de contingência de até 5% 
(cinco por cento) da receita corrente líquida, destinada a atender aos passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Art. 12. A Lei Orçamentária Anual conterá dispositivos para adaptar as 
receitas e despesas aos efeitos econômicos de alterações na estrutura 
organizacional ou na competência legal dos órgãos, entidades e fundos do 
Município, de realização inferior ou não realização das receitas previstas e de 
alterações conjunturais da economia nacional, estadual ou municipal, incluindo as 
decorrentes de mudança de legislação.

Art. 13. As despesas só poderão ser fixadas com a indicação das fontes de 
recursos disponíveis para a sua realização e de acordo com o estabelecido nesta 
Lei.

Art. 14. As receitas constantes nos orçamentos serão discriminadas pela 
origem e pela esfera orçamentária.

Art. 15. As despesas constantes nos orçamentos serão discriminadas por 
unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação com a 
especificação da função, da subfunção, do programa com suas ações 
correspondentes -  projeto ou atividades ou operação especial -  com as respectivas 
dotações especificando a esfera orçamentária, os grupos de natureza da despesa e 
a fonte de recursos.

Art. 16. Para efeito desta Lei, entende-se por:

I -  unidade orçamentária: o menor nível da classificação institucional, 
estabelecida para cada órgão e entidade de cada poder;

II -  órgão orçamentário: o maior nível da classificação institucional, cuja 
finalidade é agrupar unidades orçamentárias;

III -  função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que 
competem ao setor público;

Seção II
Da Estrutura e da Organização dos Orçamentos
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IV -  subfunção: representa uma partição da função, visando agregar 
determinado subconjunto de despesa do setor público;

V -  produto: o bem ou o serviço que resulta da ação orçamentária;
VI -  unidade de medida: a unidade utilizada para quantificar e expressar as 

características do produto;
VII -  meta física: a quantidade estimada para o produto no exercício 

financeiro;
VIII -  programa: o instrumento de organização da ação governamental 

visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por 
indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;

IX -  projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de 
Governo;

X -  atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 
contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da 
ação de Governo;

XI -  operações especiais: as despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços;

XII -  esfera orçamentária: a identificação do Orçamento Fiscal ou da 
Seguridade Social; e

XIII -  grupo de natureza de despesa: a agregação de elementos de despesa 
que apresentam as mesmas características quanto ao objeto de gasto, na forma da 
Portaria Interministerial n° 163, de 4 de maio de 2001, e suas atualizações 
posteriores, a seguir discriminados:

a) DESPESAS CORRENTES

1 -  Pessoal e Encargos Sociais
2 -  Juros e Encargos da Dívida
3 -  Outras Despesas Correntes

b) DESPESAS DE CAPITAL

1 -  Investimentos
2 -  Inversões Financeiras
3 -  Amortização da Dívida

Art. 17. A reserva de contingência será identificada pelo código 
“99.999.9999.9000”, no que se refere às classificações por função e subfunção e 
estrutura programática, devendo ser utilizada como fonte de recursos para abertura
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de créditos adicionais e para o atendimento ao disposto no inciso III do art. 5o da Lei 
Complementar Nacional n° 101, de 2000.

Parágrafo único. A classificação da Reserva referida no caput deste artigo, 
quanto à natureza da despesa, será identificada com o código “9.9.99.99.99”.

Art. 18. A Lei Orçamentária Anual conterá demonstrativos que 
evidenciem:

I -  as receitas e as despesas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
assim como as suas consolidações, em atendimento ao disposto na Lei Nacional n° 
4.320, de 1964;

II -  a aplicação dos recursos destinados à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino e ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb);

III -  a aplicação dos recursos destinados às ações e serviços públicos de 
saúde; e

IV -  a compatibilidade das metas programadas nos orçamentos com as 
metas previstas no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, de acordo com o inciso I do 
art. 5o da Lei Complementar Nacional n° 101, de 2000.

Parágrafo único. Os quadros orçamentários consolidados e as informações 
complementares apresentados identificarão o dispositivo legal a que se referem.

Seção III
Das Diretrizes Específicas para a Elaboração dos Orçamentos

Art. 19. A programação de investimentos dos órgãos e entidades deverá 
observar os seguintes princípios:

I -  as despesas deverão constar no Plano Plurianual vigente e em suas 
alterações posteriores;

II -  conforme previsto na presente Lei e seus anexos, os projetos novos não 
poderão ser programados em detrimento dos investimentos em andamento ou das 
ações para conservação do patrimônio, cuja paralisação implique prejuízo à 
população diretamente beneficiada e/ou ao erário, excluídos da vedação os 
investimentos de natureza emergencial ou indispensáveis à manutenção do bem- 
estar da população;

III -  promoção da melhoria das condições de educação e saúde;
IV -  contribuição para a preservação do meio ambiente;
V -  melhoria da qualidade de vida da população duquecaxiense; e
VI -  desenvolvimento socioeconômico do Município.
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Art. 20. A abertura de créditos adicionais suplementares, nos termos 
estabelecidos em Lei, mediante o cancelamento total ou parcial de dotações, por 
grupos de natureza da despesa, deverá visar à otimização dos objetivos das 
atividades-meio ou à viabilização dos resultados almejados nos programas e ser 
justificada sempre que as alterações afetarem a programação finalística do 
Governo.

Art. 21. É vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais de dotações:

I -  a título de subvenções sociais;
II -  a título de "auxílios" para entidades privadas;
III -  para a realização de transferência financeira a outro ente da federação;
IV -  para diretamente cobrir necessidades de pessoas físicas;
V -  para clubes e associações dos servidores ou quaisquer entidades 

congêneres, vinculadas a quaisquer recursos do Município, inclusive das receitas 
próprias das entidades e empresas públicas; e

VI -  para projetos novos antes de adequadamente atendidos os em 
andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio público, 
conforme disposto no art. 45 da Lei Complementar Nacional n° 101, de 2000.

§1° Excetuam-se do disposto no inciso I do caput deste artigo as 
subvenções sociais destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de 
atividades de natureza continuada, que preencham uma das seguintes condições:

I -  prestar atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de 
assistência social, saúde, educação, esporte, cultura ou civismo;

II -  realizar atividades de natureza continuada; ou
III -  ter sido declarada por lei como sendo de utilidade pública.

§2° Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade 
privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de regular funcionamento, 
por, no mínimo, uma autoridade local, e comprovante da regularidade do mandato 
de sua diretoria.

§3° Excetuam-se do disposto no inciso II do caput deste artigo os auxílios 
para entidades privadas sem fins lucrativos, desde que sejam:

I -  de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as ações 
relativas ao ensino, saúde, cultura, assistência social e de proteção ao meio 
ambiente;

II -  associações ou consórcios intermunicipais, constituídos exclusivamente 
por entes públicos, legalmente instituídos e signatários de contrato de gestão com a

7S Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

administração pública municipal, e que participem da execução de programas 
municipais; e

III -  destinadas aos programas de desenvolvimento industrial.

§4° Excetuam-se do disposto no inciso III do caput deste artigo as 
transferências que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, 
observadas as exigências do art. 25 da Lei Complementar Nacional n° 101, de 2000.

§5° Excetuam-se do disposto no inciso IV do caput deste artigo os casos 
que atendam às exigências do art. 26 da Lei Complementar Nacional n° 101, de 
2000, e sejam observadas as condições definidas em leis específicas.

§6° As normas do inciso IV do caput deste artigo não se aplicam à ajuda a 
pessoas físicas custeada pelos recursos do Sistema Único de Saúde.

§7° Excetuam-se do disposto no inciso V do caput deste artigo os casos em 
que os recursos venham a ser destinados a creches e instituições para o 
atendimento pré-escolar, do idoso e das pessoas com deficiência e vítimas de 
epidemias, projetos ambientais, projetos sociais e do Programa Médico de Família.

Art. 22. A execução das ações de que tratam os §§1° e 3o do art. 21 desta 
Lei fica dispensada de autorização em lei específica exigida pelo caput do art. 26 da 
Lei Complementar Nacional n° 101, de 2000.

Art. 23. A destinação de recursos para entidades privadas, a título de 
contribuições, nos termos do art. 12, §§2° e 6o da Lei Nacional n° 4.320, de 1964, 
fica condicionada à autorização por lei específica.

Art. 24. As transferências de recursos às entidades previstas nos §§1° e 3o 
do art. 21 desta Lei, além de observar o conjunto das disposições legais aplicáveis à 
transferência de recursos para o setor privado, deverão ser precedidas da 
aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio, ajuste ou congênere, 
devendo ser observadas na elaboração de tais instrumentos as exigências do art. 
116 da Lei Nacional n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

§1° Compete ao Órgão concedente o acompanhamento da realização do 
plano de trabalho executado com recursos transferidos pelo Município.

§2° É vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular 
com o Município, em decorrência de transferência feita anteriormente.

§3° Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refere o 
caput deste artigo as caixas escolares da rede pública municipal de ensino que
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receberam recursos diretamente do Governo Federal por meio do Programa 
Dinheiro Direto na Escola (PDDE).

Seção IV
Das Disposições para as Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

Art. 25. As despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista dos Poderes do 
Município deverão observar as normas e limites legais, em especial o estabelecido 
na Lei Complementar Nacional n° 101, de 2000.

Art. 26. Não será vedada a concessão de hora extra para atendimento de 
situações que possam ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e também 
para atendimento de situações emergenciais ou calamitosas.

Art. 27. A base de cálculo para estimativa de Pessoal e Encargos Sociais na 
elaboração da proposta orçamentária deverá utilizar o gasto efetivo com a folha de 
pagamento do mês de maio de 2021, projetada para o exercício, considerando os 
acréscimos legais e o disposto na Constituição Federal e os eventuais reajustes 
concedidos aos servidores públicos municipais.

Art. 28. As eventuais concessões de quaisquer vantagens, aumentos de 
remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de 
carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, só 
poderão ser solicitadas quando devidamente justificadas, após verificação da 
disponibilidade orçamentária para atendimento do acréscimo da despesa decorrente 
e a observância dos limites legais.

Art. 29. Ficam autorizados os aumentos de remuneração, criação de cargos, 
empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou 
contratações de pessoal a qualquer título, com previsões e recursos constantes da 
Lei Orçamentária Anual e suas alterações, para atender às despesas decorrentes.

Seção V
Das Disposições relativas à Dívida Pública Municipal

Art. 30. A Lei Orçamentária Anual garantirá recursos para pagamento da 
despesa com a dívida contratual e com o refinanciamento da dívida pública 
municipal, nos termos dos contratos firmados.
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CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO E SUAS

ALTERAÇÕES

Seção I
Das Diretrizes Gerais

Art. 31. A Lei Orçamentária Anual poderá conter autorização para abertura de 
créditos adicionais, e será feita mediante aberturas de créditos suplementares, por 
meio de Decreto do Poder Executivo, cujo limite de autorização será fixado na 
referida Lei.

§1° A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da 
existência de recursos disponíveis para a despesa e será precedida de justificativa 
do cancelamento e do reforço das dotações, nos termos da Lei Nacional n° 4.320, 
de 1964.

§2° A exposição de motivos constante da justificativa e a indicação dos 
efeitos dos cancelamentos sobre a execução dos projetos e atividades atingidos e 
das correspondentes metas deverão ser fornecidas pelo titular do órgão ou entidade 
requerente.

Art. 32. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários 
e adicionais deverão acompanhar o andamento dos procedimentos necessários 
para realização de suas despesas.

Art. 33. Fica o Poder Executivo autorizado a:

I -  incluir, excluir, alterar e transferir ações, desde que não resultem no 
desequilíbrio entre receita e despesa; e

II -  remanejar os programas e ações aprovados, em caso de alteração na 
estrutura organizacional.

Art. 34. As alterações do Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD), nos 
níveis de modalidade de aplicação, elemento de despesa, fonte de recurso, função 
e subfunção, observados os mesmos grupos de despesa, categoria econômica e 
unidade orçamentária, poderão ser realizadas para atender às necessidades de 
execução.

§1° Na execução orçamentária, a discriminação e o remanejamento de 
elementos em cada grupo de despesa, dos projetos/atividades e das operações 
especiais, independente de formalização específica, serão efetuados por meio de 
registros contábeis realizados pelo órgão competente.
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§2° A discriminação da despesa de que trata o caput deste artigo será feita 
em cada projeto, atividade ou operação especial, por fonte de recurso, categoria 
econômica e modalidade de aplicação, podendo ser alterada por inclusão de 
elemento, acréscimo ou redução de valores em grupo de despesa constante da Lei 
Orçamentária Anual.

Art. 35. As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais 
(transposição), remanejamento ou transferência integrarão o Quadro de 
Detalhamento da Despesa (QDD).

Art. 36. A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar a abertura de créditos 
adicionais suplementares à conta de excesso de arrecadação e de superávit 
financeiro de receitas específicas, vinculadas à determinada finalidade, desde que 
seja demonstrado não ter orçado na época própria, e que tenha ocorrido 
efetivamente o ingresso da referida receita, em cumprimento ao parágrafo único do 
art. 8o da Lei Complementar Nacional n° 101, de 2000.

Art. 37. O montante arrecadado mensalmente será divulgado pelo Município 
até o último dia do mês subsequente ao da arrecadação, conforme dispõe o art. 134 
da Lei Orgânica deste Município.

Art. 38. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
venha a ser acrescida à execução orçamentária de 2022 a qualquer tempo deverá 
atender ao disposto na Lei Complementar Nacional n° 101, de 2000.

Art. 39. São vedados quaisquer procedimentos pelo titular de órgão ou de 
entidade, ordenadores de despesa de suas unidades administrativas, que viabilizem 
a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade orçamentária 
e viabilidade financeira.

Art. 40. Serão consideradas irrelevantes as despesas cujos valores não 
ultrapassem os limites fixados nos incisos I e II do art. 24 da Lei Nacional n° 8.666, 
de 1993, em atendimento ao §3° do art. 16 da Lei Complementar Nacional n° 101, 
de 2000.

Art. 41. A Lei Orçamentária Anual poderá conter autorização para 
contratação de operações de créditos, com instituições financeiras nacionais e 
internacionais, ainda que por antecipação da receita, em conformidade com as 
Resoluções do Senado Federal, os incisos V, VI e VII do art. 167 da Constituição 
Federal e a Lei Complementar Nacional n° 101, de 2000.
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§1° Integrarão a Lei Orçamentária Anual de 2022 as operações de créditos já 
analisadas e/ou autorizadas pela Secretaria do Tesouro Nacional, em cumprimento 
à Resolução do Senado Federal n° 43, de 2001.

§2° Para pleito de celebração de convênio ou operação de crédito, haverá 
estudo prévio da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, no tocante à 
viabilidade de contrapartida orçamentária e financeira e cumprimento das normas 
quanto ao aspecto orçamentário, dispostas na Lei Complementar Nacional n° 101, 
de 2000, e Resoluções do Senado Federal.

Art. 42. A estimativa de receita de operações de crédito para o exercício de 
2022 terá como limite máximo a folga resultante da combinação da Resolução n° 40, 
de 2001, e da Resolução n° 43, de 2001, ambas do Senado Federal e, ainda, da 
Medida Provisória n° 2.185-35, de 24 de agosto de 2001.

Seção II
Das Diretrizes para o Equilíbrio entre Receitas e Despesas e Limitação de

Empenho

Art. 43. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita 
poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal 
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes promoverão, por ato próprio e 
nos montantes necessários, nos 30 (trinta) dias subsequentes, limitação de 
empenho e movimentação financeira, de acordo com os seguintes procedimentos:

I -  o Poder Executivo comunicará à Câmara Municipal e demais órgãos e 
entidades o montante necessário à limitação de empenho e movimentação 
financeira, acompanhado da memória de cálculo e premissas utilizadas;

II -  a distribuição a ser calculada pelo Poder Executivo levará em conta o 
percentual de participação no Orçamento Municipal de cada Poder; e

III -  com base na comunicação prevista no inciso I deste artigo, cada Poder 
promoverá ato estabelecendo os montantes por órgão e entidade na limitação de 
empenho e movimentação financeira, discriminados pelos projetos e atividades.

§1° Ocorrendo o estabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, será 
feita a recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados de forma 
proporcional às reduções efetivadas.

§2° Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 
constitucionais e legais.

§3° No caso de não promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput 
deste artigo, o Poder Executivo está autorizado a fazer o contingenciamento das
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dotações orçamentárias e limitar os valores financeiros nos montantes apurados nos 
incisos I e II deste artigo.

Art. 44. As ações desenvolvidas deverão ter todos os seus custos estimados 
antes do início de sua execução, visando estabelecer o custo dos produtos 
realizados e a avaliação dos resultados dos programas implementados.

Parágrafo único. O Poder Executivo está autorizado a desenvolver um 
sistema gerencial de apropriação de despesas, com o objetivo de demonstrar o 
custo de cada ação orçamentária.

CAPÍTULO V
DAS DIRETRIZES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 45. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações 
destinadas a atender às ações nas áreas de Saúde, Previdência Social e 
Assistência Social e contará, dentre outros, com recursos provenientes das demais 
receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram exclusivamente esse 
Orçamento.

Art. 46. O Orçamento discriminará os recursos do Município e a transferência 
de recursos da União para o Município, para execução descentralizada das ações 
de Saúde e de Assistência Social, conforme estabelecido na Constituição Estadual e 
na Lei Orgânica deste Município.

Art. 47. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão as 
dotações destinadas a atender aos programas e ações nas áreas de Assistência 
Social, Previdência Social e Saúde, em conformidade com o Plano Plurianual 
vigente.

CAPÍTULO VI
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E DAS DEMAIS RECEITAS

Art. 48. As receitas serão estimadas e discriminadas de 2 (duas) formas:

I -  considerando a legislação tributária vigente até a data do envio do Projeto 
de Lei Orçamentária Anual à Câmara Municipal; e

II -  considerando os efeitos das alterações na legislação tributária, 
resultantes de projetos de lei encaminhados à Câmara Municipal até 3 (três) meses 
antes do encerramento do exercício de 2021, bem como modificações 
constitucionais das legislações tributárias estaduais e federais.
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Art. 49. As alterações na legislação tributária municipal terão os seguintes 
objetivos:

I -  combater a sonegação e a evasão fiscal;
II-combater as iniciativas de favorecimentos fiscais, sem correspondentes 

contrapartidas; e
III -  incorporar na legislação o uso de tecnologias da informação como 

instrumento fiscal.

Art. 50. As propostas de emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual 
somente poderão ser apreciadas se apresentadas com a forma e o nível de 
detalhamento estabelecidos nesta Lei e a indicação dos recursos compensatórios 
correspondentes, observado o disposto no art. 141-A da Lei Orgânica deste 
Município.

§1° As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual deverão atender às 
seguintes condições:

I -  indicação dos recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesa;

II -  indicação expressa dos órgãos, unidades orçamentárias, funções, 
subfunções, programas, projetos/atividades, nas operações especiais e o montante 
das despesas que serão acrescidas;

III -  indicação expressa e quantificação, quando couber, das ações que 
forem incluídas ou alteradas nos projetos/atividades e nas operações especiais; e

IV -  não serão admitidas anulações de despesa que incidam sobre dotações
para:

a) pessoal e encargos sociais; e
b) serviço da dívida.

§2° A inobservância de quaisquer dos requisitos referidos neste artigo 
determinará o arquivamento da emenda.

Art. 51. As emendas individuais de execução obrigatória realizadas no 
Projeto de Lei Orçamentária poderão ser realizadas até o montante estabelecido no 
caput do art. 141-A da Lei Orgânica deste Município.

Art. 52. É obrigatória a execução orçamentária e financeira, de forma 
equitativa, das programações de que trata o art. 51 desta Lei.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS
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§1° Considera-se execução equitativa a execução das programações que 
atenda, de forma igualitária e impessoal, às emendas apresentadas, 
independentemente da autoria.

§2° A obrigatoriedade de execução orçamentária e financeira de que trata o 
caput deste artigo compreende, cumulativamente:

I -  o empenho, que se restringe ao valor global aprovado por meio de 
emendas individuais; e

II -  o pagamento, que se restringe ao montante efetivamente liquidado.

§3° Os restos a pagar deverão ser considerados para fins de cumprimento 
da execução financeira prevista no caput deste artigo.

§4° Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá 
resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida nesta Lei, o 
montante de execução obrigatória das programações de que trata o art. 51 poderá 
ser reduzido na mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das 
despesas primárias discricionárias.

§5° Em razão dos procedimentos legais para realização de despesas 
públicas, o objeto da emenda poderá ser realizado em conjunto com outras 
despesas de igual natureza, sendo a comprovação realizada com a justificativa 
devidamente fundamentada do ordenador da referida despesa.

Art. 53. As programações decorrentes de emendas individuais não serão de 
execução obrigatória nos casos de impedimentos de ordem técnica.

§1° Nos casos de impedimentos de ordem técnica, serão adotadas as 
seguintes medidas:

I -  até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, 
o Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento;

II -  até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I deste 
parágrafo, o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da 
programação cujo impedimento seja insuperável;

III -  até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder Executivo 
encaminhará projeto de lei ao Legislativo Municipal sobre o remanejamento da 
programação cujo impedimento seja insuperável;

IV -  se, até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso III, a 
Câmara Municipal não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será 
implementado por ato do Poder Executivo, nos termos da Lei Orçamentária Anual; e
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V -  após o prazo previsto no inciso IV, as programações orçamentárias 
decorrentes de emendas individuais não serão de execução obrigatória nos casos 
dos impedimentos justificados na notificação prevista no inciso I deste artigo.

§2° As programações decorrentes de emendas individuais que 
permanecerem com impedimento técnico após 20 de novembro de 2022 poderão 
ser remanejadas de acordo com autorização constante da Lei Orçamentária Anual 
de 2022.

Art. 54. Por meio da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, o 
Poder Executivo deverá atender às solicitações encaminhadas pela Comissão 
Permanente de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal relativas a informações 
e dados quantitativos e qualitativos acerca dos valores constantes da proposta 
orçamentária.

Art. 55. Em consonância com o que dispõe o §2° do art. 143 da Lei Orgânica 
deste Município, poderá o Prefeito enviar Mensagem à Câmara Municipal para 
propor modificações no Projeto de Lei Orçamentária Anual, enquanto não estiver 
concluída a votação da parte cuja alteração é proposta.

Art. 56. Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for aprovado até 31 de 
dezembro de 2021, sua programação será executada, mediante a utilização mensal 
de um valor básico correspondente a 1/12 (um doze avos) das dotações para 
despesas correntes, e 1/13 (um treze avos) quando se tratar de despesas com 
pessoal e encargos sociais, constantes da proposta orçamentária.

§1° Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as despesas correntes 
nas áreas da Saúde, Educação e Assistência Social, precatórios judiciais e 
despesas à conta de recursos vinculados, que serão executadas segundo suas 
necessidades específicas.

§2° Não será interrompido o processamento de despesas consideradas 
imprescindíveis ao bom andamento dos serviços públicos, os quais deverão ser 
devidamente justificados e aprovados pela autoridade competente.

Art. 57. Após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Poder Executivo 
divulgará, até o último dia útil do mês de janeiro de 2022, por unidade orçamentária 
de cada órgão, fundo e entidade que integram os orçamentos de que trata esta Lei, 
o Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD), especificando para cada categoria 
de programação e grupos de despesa os respectivos desdobramentos.
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Art. 58. Os Quadros de Detalhamento da Despesa do Poder Legislativo 
Municipal serão aprovados e estabelecidos por ato próprio de seu dirigente, 
obedecidas as dotações constantes da Lei Orçamentária Anual.

Art. 59. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da Lei Orçamentária Anual de 2022, a programação financeira e 
o cronograma de execução mensal de desembolso, observando em relação às 
despesas constantes desse cronograma, a austeridade necessária à obtenção das 
metas de resultado primário, em conformidade com o art. 8o da Lei Complementar 
Nacional n° 101, de 2000.

Art. 60. O Poder Executivo poderá, durante o exercício de 2022, adotar 
medidas destinadas a agilizar, racionalizar e manter o equilíbrio na execução da Lei 
Orçamentária Anual.

Art. 61. A Lei Orçamentária Anual poderá conter dotações relativas a projetos 
a serem desenvolvidos por meio de parcerias público-privadas, reguladas pela Lei 
Nacional n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e de consórcios públicos, 
regulados pela Lei Nacional n° 11.107, de 6 de abril de 2005.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica à 
gestão dos serviços públicos de Saneamento Básico.

Art. 62. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo e Legislativo e suas 
autarquias deverão prever em seus orçamentos recursos destinados à quitação de 
quaisquer obrigações que impliquem sua inclusão no Cadastro Único de Convênios 
(CAUC), instituído pela Instrução Normativa n° 1, de 4 de maio de 2001, da 
Secretaria do Tesouro Nacional, bem como no Cadastro Informativo de Créditos não 
Quitados do Setor Público Federal (CADIN), regulado pela Lei Nacional n° 10.522, 
de 19 de julho de 2002.

Art. 63. No caso de ocorrência de inscrição nos cadastros mencionados, o 
órgão responsável pela inscrição deverá quitar a pendência, evitando sanções que 
impeçam o Município de Duque de Caxias de receber e contratar transferências 
voluntárias e financiamentos.

Art. 64. Será aberto crédito suplementar em favor do Poder Legislativo tão 
logo sejam divulgadas as diferenças correspondentes a eventual excesso de 
arrecadação em relação à Receita Tributária e às Transferências previstas no §5° do 
art. 153 e nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizadas até

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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31 de dezembro de 2021, de modo a alcançar até o final do exercício financeiro de 
2022 o limite previsto no art. 29-A, inciso V da Constituição Federal.

Art. 65. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO I

RISCOS FISCAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS - QUADRO I 
DEMONS TRATIVO DE RIS COS EIS CAIS E PROVIDÊNCIAS

2022

ARF (LRF, art 4 ° J  3°)______________________________________________________ _______________________________________________________________ R$ Milhares
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor
Demandas Judiciais 35.000

Abertura de Créditos Adicionais a partir da 
Reserva de Contingência e / ou abertura de 

Créditos Adicionais a partir do cancelamento de 
dotação de despesas discricionárias.

112.864.132

Dívidas em Processos de Reconhecimento 112.809.1321
Avais e Garantias Concedidas 0
Assunção de Passivos 0
Assistências Diversas 20.000
Outros Passivos Contingentes 0

SUBTOTAL 112.864.132 SUBTOTAL 112.864.132
DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor
Frustação de Arrecadação 35.000

Abertura de Créditos Adicionais a partir da 
Reserva de Contingência e / ou abertura de 

Créditos Adicionais a partir do cancelamento de 
dotação de despesas discricionárias.

157.200
Restituição de Tributos a Maior 2.200
Discrepância de projeções 120.000
Outros Riscos Fiscais -

Despesas previstas a menor -

SUBTOTAL 157.200 SUBTOTAL 157.200
TOTAL 113.021.332 TOTAL 113.021.332

FONTE: Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento de Duque de Caxias.
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ANEXO II

METAS FISCAIS

Demonstrativo 1 - Metas Anuais
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2022

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4° § 1)_____________________________________________ ________________________________________________ ____________________________________R$ Milhares

ESPECIFICAÇÃO

2022 2023 2024
Valor Valor % RCL Valor Valor % RCL Valor Valor % RCL

Corrente Constante (a/RCL) Corrente Constante (a/RCL) Corrente Constante (a/RCL)

00 x 100 (b) x 100 (c) x 100
Receita Total 3.330.304.532 3.217.666.214 109% 3.390.631.181 3.172.854.388 109% 3.458.403.805 3.134.405.855 109%
Receitas Primárias (I) 3.237.714.396 2.969.203.314 106% 3.296.209.243 2.927.418.229 106% 3.362.113.428 2.891.959.204 106%

Despesa Total 3.330.304.532 3.200.635.576 109% 3.390.631.182 3.172.854.388 109% 3.458.403.805 3.134.405.855 109%
Despesas Primárias (II) 3.294.413.262 3.165.958.020 107% 3.353.388.956 3.138.004.193 107% 3.420.416.735 3.099.977.575 107%
Resultado Primário (RI) = ( I -  D) (56.698.866) (196.754.706) -2% (57.179.713) (210.585.964) -2% (58.303.307) (208.018.370) -2%
Resultado Nominal (66.175.036) (71.196.096) -2% (8.494.989) 15.790.244 0% 45.043.063 64.065.817 1%
Dívida Pública Consolidada 248.520.547 240.116.470 8% 239.815.004 224.411.930 8% 230.935.351 209.300.347 7%
Dívida Consolidada Líquida 484.696.204 468.305.511 16% 493.191.193 461.514.024 16% 448.148.130 406.163.711 14%

O Demonstrativo 1 - Metas Anuais apresenta a evolução das metas anuais para o exercício 2022 

e os dois subsequentes.

Para o cálculo das estimativas, foram considerados os dados orçamentários, os indicadores 

macroeconômicos projetados e a frustração de receitas em razão da média histórica dos valores, 

com as seguintes variáveis:

Nota: O Cálculo das Metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:
VARIÁVEIS 2021 2022 2023 2024

PIB (crescimento estimado ano (%)) 
IPCA - Estimativa anual (% )
Câmbio (R$/US$ - Final do Ano)
Projeção PIB do Município - R$ Milhares

3,08%
4,60%
5,30

41.595.845

2,33%
3,50%
5,00

40.189.222

2,50%
3,25%

4,89
r 38.924.186

2,50%
3,25%

4,94
37.698.970

FONTE: Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento de Duque de Caxias.

Apresentamos a seguir a Memória de Cálculo onde consta os valores correntes e constantes 

utilizados para a elaboração dos Demonstrativos integrantes do Projeto de Lei de Diretrizes 

Orçamentária do exercício de 2022.
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S Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

2022
M em ória  de C á lcu lo  da R eceita  e da D espesa

VALORES CORRENTES
R$ m il correntes

RECEITAS REALIZADO PREVISÃO PREVISÃO PREVISÃO PREVISÃO
2019 2020 2021 2022 2023 2024

R eceita  Total* R $2.636 .891 .941 R$ 2.869 .052 .785 R$ 3 .1 2 7 .0 7 0 .9 4 6 ” R$ 3.330.304.532 R$ 3.390.631.181 R$ 3.458 .403.805
R eceitas  C orren tes R $ 2 .542 .451 .440 R$ 2.766 .734 .260 R$ 3.029.631.301 R$ 3.230.916.094 R$ 3.289.295.375 R$ 3.355 .061.282

Receita Tributária R$ 575.861.060 R$ 484.791.519 R 1.065.891.784 RS 1.087.209.619 R 1.108.953.812 R$ 1.131.132.888
Receita de Contribuições R$ 166.156.089 R$ 154.957.401 R 157.310.935 R 160.457.153 R 163.666.296 R$ 166.939.622
Receita Patrimonial R$ 8.253.302 R$ 4.025.426 R 6.712.900 RS 6.847.158 R 6.984.101 R$ 7.123.783
Receita de Serviços R R R 6.957.940 RS 7.097.099 R 1.000.000 R$ 1.000.000
Transferências Correntes R$ 1.771.183.858 R$ 2.098.089.911 R 1.758.769.331 RS 1.934.636.884 R 1.973.329.622 R$ 2.012.796.214
Outras Receitas Correntes R$ 20.997.132 R$ 24.870.004 R 33.988.412 RS 34.668.180 R 35.361.544 R$ 36.068.775

In tra -O rçam entarias R$ 92 .181.030 R$ 87.428 .640 R$ 89.794.251 R$ 91.590.136 R$ 93.421.939 R$ 95 .290.377
In versõess F inan ce iras R$ R R RS R - RS
(-) D eduções Fundeb -R$ 198.939.186 -R$ 205.499.076 -R$ 161.342.123 -R$ 164.568.965 -R$ 167.860.345 -R$ 171.217.552
R eceitas  de C ap ita l R$ 2.259.472 R$ 14.889.885 R$ 7.645.394 R$ 7.798.302 R$ 7.913.868 R$ 8 .052.145

Operações de Crédito R R R 1.000.000 RS 1.000.000 R 1.000.000 R$ 1.000.000
Alienação de Bens R R R R R - RS
Amortização de Empréstimos R R R - RS R - RS
Transferências de Capital R$ 2.259.472 R$ 14.889.885 R 6.645.394 RS 6.778.302 R 6.913.868 R$ 7.052.145

* Receita Total já  deduzida a Receita para formação do FUNDEB
R$ mil correntes

DESPESAS
REALIZADO PREVISÃO PREVISÃO PREVISÃO PREVISÃO

2019 2020 2021 2022 2023 2024

D espesa  Total 2 .437 .317 .626 2.842.765.150 2.965.728.823 3.330.304.532 3.390.631.182 3.458.403.805
D espesas C orren tes 2 .361 .245 .118 2 .666.377.979 2 .649.018.417 2.901.998.785 2.971.125.835 3.030.508.352

Pessoal e Encargos 1.417.328.796 1.461.576.465 1.553.478.455 1.584.548.024 1.616.238.985 1.648.563.765
Juros e Encargos da Dívida 2.806.666 3.747.933 5.884.961 6.002.661 6.122.714 6.245.168
Outras Despesas Correntes 941.109.656 1.201.053.581 1.089.655.000 1.311.448.100 1.348.764.136 1.375.699.419

In ter ferên cia s  F inan ce iras - - - -
D espesas de C ap ita l 76 .072.508 176.387.171 285.034.078 395.995.892 386.549.295 394.280.281

Investimentos 58.448.834 165.081.272 259.974.431 370.435.052 377.843.753 385.400.628
Inversões Financeiras - - - -

Amortização de Dívida 17.623.674 11.305.899 25.059.647 7.914.129 8.705.542 8.879.653
R eserva O rçam en tár ia  do RPPS - 21.543.608 21.974.480 22.413.970 22.862.249
R eserva de C o n tin g ên c ia - 10.132.720 10.335.375 10.542.082 10.752.924

RECEITAS REALIZADO PREVISÃO PREVISÃO PREVISÃO PREVISÃO
2019 2020 2021 2022 2023 2024

+ R eceita s  C o r r e n te s1 2 .542 .451.440 2.766.734.260 2.868.289.178 3.230.916.094 3 .289.295.375 3.355.061.282
(-) Aplicações Financeiras 8.253.302 3.922.488
(-) Cancelamento de Restos a Pagar - - - -

R eceita s  P rim árias C orren tes  (A) 2.550 .704 .742 2.762.811.772 2.868.289.178 3.230.916.094 3.289.295.375 3.355.061.282
+ R eceitas de C ap ita l 2.259.472 14.889.885 7.645.394 7.798.302 7.913.868 8.052.145

(-) Operações de Crédito - 1.000.000 (1.000.000) (1.000.000) (1.000.000)
(-) Alienação de Bens - - -
(-) Amortização de Empréstimos - - -

R eceita s  P rim árias de C ap ita l (B) 2.259.472 14.889.885 6.645.394 6.798.302 6.913.868 7.052.145
I - RECEITAS PRIMÁRIAS (A) + (B) 2.552 .964 .213 2.777.701.657 2.874.934.572 3.237.714.396 3.296.209.243 3.362.113.428

DESPESAS 2019 2020 2021 2022 2023 2024

+ D espesas C orren tes
(-) Juros e Encargos da Dívida

2 .3 1 1 .0 7 5 .2 6 0 ’'
3.524.113

2.645.993.939
3.773.112

2 .649.018.417
5.884.961

2.901.998.785
6.002.661

2.971.125.835
6.122.714

3.030.508.352

6.245.168
D espesas P rim árias C o rren tes  (C ) 2 .307 .551 .148 2.642.220.826 2.643.133.456 2.895.996.125 2.965.003.121 3.024.263.184

+D espesas de C ap ita l
(-) Amortização de Dívida

82.923.488
21.630.705

174.850.063
11.526.031

285.034.078
25.059.647

395.995.892

7.914.129
386.549.295

8.705.542
394.280.281

8.879.653
D espesas P rim árias de C ap ita l (D) 61.292.783 163.324.032 259.974.431 388.081.762 377.843.753 385.400.628
R eserva de C o n tin g ên c ia  (E) - - 10.132.720 10.335.375 10.542.082 10.752.924
II - DESPESAS PRIMÁRIAS (C ) + (D) +(E) 2.368 .843 .931 2.805.544.858 2.913.240.607 3.294.413.262 3.353.388.956 3.420.416.735
I I I  - RESULTADO PRIMÁRIO (I-H) 167.613.679 (27 .843 .201) (38 .306 .035) (56 .698 .866) (57 .179 .713) (58 .303 .307)
1 Receitas Correntes: deduzida a Receita para formação do FUNDEB.

M em ória  de C á lcu lo  do R esultad o N om in al
R$ m il correntes

E specificação REALIZADO PREVISÃO PREVISÃO PREVISÃO PREVISÃO
2019 2020 2021 2022 2023 2024

D ívida P ú blica  C on so lid ad a 305.693.243 310.459.743 256.434.676 248.520.547 239.815.004 230.935.351
Dívida Mobiliária - - -
Outras Dívidas 305.693.243 310.459.743 256.434.676 248.520.547 239.815.004 230.935.351

D eduções (184.574.062) (361.866.418) (162.086.492) (236.175.657) (253.376.189) (217.212.779)
Ativo Disponível 189.766.791 181.444.457 141.451.232 170.887.493

 
164.594.394

r
158.977.707

 
Haveres Financeiros - -

(-) Restos a Pagar Processados 374.340.853 543.310.875 303.537.724 407.063.151 417.970.583 376.190.486

D ívida C on so lid ad a  L íquida 490.267.305 672.326.160 418.521.168 484.696.204 493.191.193 448.148.130
(-) Passivos Reconhecidos 285.762.958 295.889.529 295.889.529 295.889.529 295.889.529

D ívida F iscal L íquida 204.504.347 672.326.160 122.631.639 188.806.675 197.301.664 152.258.601
R esu ltad o  N om in al (16 .562 .282) (182.058.856) 2 5 3 .8 0 4 .9 9 2 ’’ (66 .175 .036) (8.494 .989) 45 .043.063

FONTE: SMFP - Demonstrativos da Receita Corrente Líquida e Balanços Orçamentários da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 
-2019, 2020, IPMDC e LOA- PMDC 2021.
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ANEXO DE M ETA S FISCAIS 
2022

M e m ó r ia  de C á lc u lo  da R e c e i ta  e da D e s p e s a
VALORES CONSTANTES

R $ m il c o n s ta n te s

R ECEITA S R E A L IZ A D O P R E V IS Ã O P R E V IS Ã O P R E V IS Ã O P R E V IS Ã O
2019 2020 2021 2022 2023 2024

R e c e ita  T o ta l* 2 .5 2 7 .9 3 7 .8 2 1 2 .7 4 4 .9 7 9 .7 0 2 2 .9 8 9 .5 5 1 .5 7 4 3 .2 1 7 .6 6 6 .2 1 4 3 .1 7 2 .8 5 4 .3 8 8 3 .1 3 4 .4 0 5 .8 5 5
R e c e i t a s  C o r r e n te s 2 .4 3 7 .3 9 9 .5 2 0 2 .6 4 7 .0 8 5 .9 7 4 2 .8 9 6 .3 9 7 .0 3 7 3 .1 2 1 .6 5 8 .0 6 2 3 .0 7 8 .0 2 7 .2 7 8 3 .0 4 0 .7 4 4 .8 9 9

Receita Tributária 552.066.973 463.826.558 1.019.017.002 1.050.444.077 1.037.726.836 1.025.163.557
Receita de Contribuições 159.290.661 148.256.219 150.392.863 155.031.066 153.154.177 151.300.010
Receita P atrim onial 7.912.283 3.851.346 6.417.686 6.615.612 6.535.519 6.456.397

Receita de Serviços - - 6 .651.950 6.857.100 935.771 906.316
Transferências C orrentes 1.698.000.055 2 .007.357.358 1.681.423.835 1.869.214.381 1.846.584.667 1.824.228.920
Outras Receitas C orrentes 20.129.548 23.794.493 32.493.702 33.495.826 33.090.308 32.689.699

In tr a -O  r ç a m e n ta r ia s 8 8 .3 7 2 .1 8 8 8 3 .6 4 7 .7 6 1 8 5 .8 4 5 .3 6 4 8 8 .4 9 2 .8 8 5 8 7 .4 2 1 .5 4 2 8 6 .3 6 3 .1 7 0
I n v e r s õ e s  F in a n c e ir a s - - - - - -
(-) D e d u ç õ e s  F u n d e b (1 9 0 .7 1 9 .1 8 9 ) (1 9 6 .6 1 2 .2 0 5 ) (1 5 4 .2 4 6 .7 7 2 ) (1 5 9 .0 0 3 .8 3 1 ) (1 5 7 .0 7 8 .8 4 6 ) (1 5 5 .1 7 7 .1 6 5 )
R e c e i t a s  de C a p ita l 2 .1 6 6 .1 1 2 1 4 .2 4 5 .9 6 7 7 .3 0 9 .1 7 2 7 .5 1 5 .2 6 8 7 .4 0 5 .5 6 8 7 .2 9 7 .7 8 6

Operações de Crédito - - 956.023 966.184 935.771 906.316
Alienação de Bens - - - - - -
A m ortização de Em préstim os - - - - - -
Transferências de Capital 2.166.112 14.245.967 6.353.149 6.549.084 6.469.797 6.391.470

* R eceita  T o ta l deduzida  a R eceita  p a ra  form ação do F U N D E B .
R $ m il  c o n s ta n te s

D E S P E S A S R E A L IZ A D O P R E V IS Ã O P R E V IS Ã O P R E V IS Ã O P R E V IS Ã O
2019 202 0 2021 2022 2023 202 4

D e s p e s a  T otal 2 .3 3 6 .6 0 9 .7 4 6 2 .7 1 9 .8 2 8 .8 8 4 2 .8 3 5 .3 0 4 .8 0 2 3 .2 0 0 .6 3 5 .5 7 6 3 .1 7 2 .8 5 4 .3 8 8 3 .1 3 4 .4 0 5 .8 5 5
D e s p e s a s  C o r r e n te s 2 .2 6 3 .6 8 0 .4 8 9 2 .5 5 1 .0 6 9 .6 3 2 2 .5 3 2 .5 2 2 .3 8 7 2 .8 0 3 .8 6 3 .5 6 1 2 .7 8 0 .2 9 3 .4 4 4 2 .7 4 6 .5 9 7 .4 6 4

Pessoal e Encargos 1.358.765.982 1.398.370.135 1.485.161.047 1.530.964.275 1.512.429.598 1.494.119.313
Juros e Encargos da Dívida 2.690.697 3.585.852 5.626.158 5.799.672 5.729.458 5.660.094
Outras Despesas C orrentes 902.223.810 1.149.113.644 1.041.735.182 1.267.099.614 1.262.134.387 1.246.818.057

I n t e r f e r ê n c ia s  F in a n c e ir a s - - - - - -

D e s p e s a s  de C a p ita l 7 2 .9 2 9 .2 5 7 1 6 8 .7 5 9 .2 5 3 2 7 2 .4 9 9 .1 1 9 3 6 5 .5 5 4 .7 6 4 3 6 1 .7 2 1 .6 2 7 3 5 7 .3 4 2 .4 3 0
Investim entos 56.033.778 157.942.281 248.541.521 357.908.262 353.575.233 349.294.661
Inversões Financeiras - - - - - -

A m ortização de Dívida 16.895.479 10.816.972 23.957.598 7.646.502 8.146.394 8.047.770
R e s e r v a  O r ç a m e n tá r ia  do R P P S - - 2 0 .5 9 6 .1 8 3 2 1 .2 3 1 .3 8 2 2 0 .9 7 4 .3 4 3 2 0 .7 2 0 .4 1 6
R e s e r v a  de C o n t in g ê n c ia - - 9.687.113 9.985.869 9.864.975 9.745.544

RECEITA S R E A L IZA D O P R E V IS Ã O P R E V IS Ã O P R E V IS Ã O P R E V IS Ã O
2019 202 0 2021 2022 2023 2024

+ R e c e i ta s  C o r r e n t e s 1 2 .2 4 6 .6 8 0 .3 3 2 2 .4 5 0 .4 7 3 .7 6 9 2 .7 4 2 .1 5 0 .2 6 6 2 .9 6 2 .6 5 4 .2 3 0 2 .9 2 0 .9 4 8 .4 3 2 2 .8 8 5 .5 6 7 .7 3 4
(-) Aplicações Financeiras
(-) Cancelam ento de Restos a Pagar

R e c e ita s  P r im á r ia s  C o r r e n te s  (A ) 2 .2 4 6 .6 8 0 .3 3 2 2 .4 5 0 .4 7 3 .7 6 9 2 .7 4 2 .1 5 0 .2 6 6 2 .9 6 2 .6 5 4 .2 3 0 2 .9 2 0 .9 4 8 .4 3 2 2 .8 8 5 .5 6 7 .7 3 4
+ R e c e ita s  de C a p ita l 2 .1 6 6 .1 1 2 1 4 .2 4 5 .9 6 7 7 .3 0 9 .1 7 2 7 .5 1 5 .2 6 8 7 .4 0 5 .5 6 8 7 .2 9 7 .7 8 6

(-) Operações de Crédito - - (956.023) (966.184) (935.771) (906.316)
(-) Alienação de Bens - - - - - -
(-) A m ortização de Em préstim os - - - - - -

R e c e ita s  P r im á r ia s  de C a p ita l  (B ) 2 .1 6 6 .1 1 2 1 4 .2 4 5 .9 6 7 6 .3 5 3 .1 4 9 6 .5 4 9 .0 8 4 6 .4 6 9 .7 9 7 6 .3 9 1 .4 7 0
I - REC EITA S P R IM Á R IA S  (A ) +  (B ) 2 .2 4 8 .8 4 6 .4 4 4 2 .4 6 4 .7 1 9 .7 3 6 2 .7 4 8 .5 0 3 .4 1 5 2 .9 6 9 .2 0 3 .3 1 4 2 .9 2 7 .4 1 8 .2 2 9 2 .8 9 1 .9 5 9 .2 0 4

D E S P E S A S 2019 2020 2021 2022 2023 2024
+ D e s p e s a s  C o r r e n te s

(-) Juros e Encargos da Dívida
2 .2 6 3 .6 8 0 .4 8 9

(2 .690.697)
2 .5 5 1 .0 6 9 .6 3 2

(3 .585.852)
2 .5 3 2 .5 2 2 .3 8 7

(5 .626.158)
2 .8 0 3 .8 6 3 .5 6 1

(5 .799.672)
2 .7 8 0 .2 9 3 .4 4 4

(5 .729.458)
2 .7 4 6 .5 9 7 .4 6 4

(5 .660.094)
D e s p e s a s  P r im á r ia s  C o r r e n te s  (C ) 2 .2 6 0 .9 8 9 .7 9 2 2 .5 4 7 .4 8 3 .7 7 9 2 .5 2 6 .8 9 6 .2 2 9 2 .7 9 8 .0 6 3 .8 8 8 2 .7 7 4 .5 6 3 .9 8 6 2 .7 4 0 .9 3 7 .3 7 0

+ D e s p e sa s  de C a p ita l
(-) A m ortização de Dívida

7 2 .9 2 9 .2 5 7
(16 .895.479)

1 6 8 .7 5 9 .2 5 3
(10 .816.972)

2 7 2 .4 9 9 .1 1 9
(23 .957.598)

3 6 5 .5 5 4 .7 6 4
(7 .646.502)

3 6 1 .7 2 1 .6 2 7
(8 .146.394)

3 5 7 .3 4 2 .4 3 0
(8 .047.770)

D e s p e s a s  P r im á r ia s  de C a p ita l  (D ) 5 6 .0 3 3 .7 7 8 1 5 7 .9 4 2 .2 8 1 2 4 8 .5 4 1 .5 2 1 3 5 7 .9 0 8 .2 6 2 3 5 3 .5 7 5 .2 3 3 3 4 9 .2 9 4 .6 6 1
R e s e r v a  de C o n t in g ê n c ia  (E) - - 9 .6 8 7 .1 1 3 9 .9 8 5 .8 6 9 9 .8 6 4 .9 7 5 9 .7 4 5 .5 4 4
II - D E S P E S A S  P R IM Á R IA S  (C ) +  (D ) +(E) 2 .3 1 7 .0 2 3 .5 7 0 2 .7 0 5 .4 2 6 .0 6 0 2 .7 8 5 .1 2 4 .8 6 3 3 .1 6 5 .9 5 8 .0 2 0 3 .1 3 8 .0 0 4 .1 9 3 3 .0 9 9 .9 7 7 .5 7 5
III - R E SU L T A D O  P R IM Á R IO  (I-II) (6 8 .1 7 7 .1 2 6 ) (2 4 0 .7 0 6 .3 2 4 ) (3 6 .6 2 1 .4 4 8 ) (1 9 6 .7 5 4 .7 0 6 ) (2 1 0 .5 8 5 .9 6 4 ) (2 0 8 .0 1 8 .3 7 0 )
1 R eceitas C orren tes j á  deduzida  a  R eceita  p a ra  form ação do F U N D E B

E s p e c if ic a ç ã o R E A L IZ A D O P R E V IS Ã O P R E V IS Ã O P R E V IS Ã O P R E V IS Ã O
2019 202 0 2021 2022 2023 2024

D ív id a  P ú b lic a  C o n s o l id a d a 2 9 3 .0 6 2 .2 5 9 2 9 7 .0 3 3 .8 1 4 2 4 5 .1 5 7 .4 3 4 2 4 0 .1 1 6 .4 7 0 2 2 4 .4 1 1 .9 3 0 2 0 9 .3 0 0 .3 4 7
Dívida M obiliária - - - - - -
Outras Dívidas 293.062.259 297.033.814 245.157.434 240.116.470 224.411.930 209.300.347

D e d u ç õ e s (1 7 6 .9 4 7 .6 2 0 ) (3 4 6 .2 1 7 .3 9 2 ) (1 5 4 .9 5 8 .4 0 5 ) (2 2 8 .1 8 9 .0 4 1 ) (2 3 7 .1 0 2 .0 9 4 ) (1 9 6 .8 6 3 .3 6 4 )
A tivo Disponível 181.925.789 173.597.835 135.230.623 165.108.689 154.022.664 144.084.000
Haveres Financeiros - - - - - -
(-) Restos a Pagar Processados 358.873.409 519.815.227 290.189.029 393.297.730 391.124.758 340.947.364

D ív id a  C o n s o l id a d a  L íq u id a 4 7 0 .0 0 9 .8 7 9 6 4 3 .2 5 1 .2 0 6 4 0 0 .1 1 5 .8 3 9 4 6 8 .3 0 5 .5 1 1 4 6 1 .5 1 4 .0 2 4 4 0 6 .1 6 3 .7 1 1
(-) Passivos Reconhecidos 273.955.477 - 282.877.179 285.883.603 276.884.845 268.169.342

D ív id a  F isc a l L íq u id a 7 4 3 .9 6 5 .3 5 5 6 4 3 .2 5 1 .2 0 6 6 8 2 .9 9 3 .0 1 8 7 5 4 .1 8 9 .1 1 4 7 3 8 .3 9 8 .8 7 0 6 7 4 .3 3 3 .0 5 3
R e s u lta d o  N o m in a l (1 5 .8 7 7 .9 4 3 ) 1 0 0 .7 1 4 .1 5 0 (3 9 .7 4 1 .8 1 2 ) (7 1 .1 9 6 .0 9 6 ) 1 5 .7 9 0 .2 4 4 6 4 .0 6 5 .8 1 7

FONTE: SMFP - Demonstrativos da Receita Corrente Líquida e Balanços Orçamentários da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 
-2018,2019, IPMDCe LOA (PMDC) 2021.
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S Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

T FT DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

2022

PIB do Município de Duque de Caxias Revisado (R$ mil)* R$41.595.845

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4°, §2°, inciso I)_______________________________________________________________________________________________________ _______________________ RS Mil Correntes

ESPECIFICAÇÃO
Metas Previstas em  

2020(1)
% PIB % RCL Metas Realizadas em  

2020(2)
% PIB % RCL Variação

Valor (c) = (b-a) % (c/a) x 100
Receita Total R$3.126.527.000’’ 7516,4% 109,0% 2.869.052.785 6897% 100,0% (257.474.215) -8,24%
Receitas Primárias (I) R$2.455.796.000 5903,9% 85,6% 2.777.701.657 6678% 96,8% 321.905.657 13,11%
Despesa Total R $3.113.722.000 7485,7% 108,6% 2.842.765.150 6834% 99,1% (270.956.850) -8,70%
Despesas Primárias (II) R$2.773.187.000 6667,0% 87,1% 2.805.544.858 6745% 88,1% 32.357.858 1,17%
Resultado Primário (RI) = (I— II) (318.889.000) -766,6% -11,12% (27.843.201) -67% -1,0% 291.045.799 -91,27%
Resultado Nominal R $98.055 0,2% 0,003% (182.058.856) -438% -6,3% (182.156.911) -185770,14%
Dívida Pública Consolidada R$536.700 1,3% 0,019% 310.459.743 746% 10,8% 309.923.043 57746,05%
Dívida Consolidada Líquida R $656.387 1,6% 0,023% 672.326.160 1616% 23,4% 671.669.773 102328,32%

Nota: Subtraímos da Receita Total R$ 198.939.186,00 ref. a dedução obrigatória ao Fundeb.

Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

T ET DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

2022

AMF -  Demonstrativo 3 (LRF, art.4°, §2°, inciso II)_____________________________________________________________________________________________________________________________ R$Mil
VALORES A PREÇOS CORRENTES

ESPECIFICAÇÃO
2019 2020 % 2021 % 2022 % 2023 % 2024 %

R eceita Total 2.636.891.941 2.869.052.785 8,8% 3.127.070.946 9,0% 3.330.304.532 6,5% 3.390.631.181 1,8% 3.458.403.805 2,0%
Receitas Primárias (I) 2.552.964.213 2.777.701.657 8,8% 2.874.934.572 3,5% 3.237.714.396 12,6% 3.296.209.243 1,8% 3.362.113.428 2,0%
D espesa Total 2.437.317.626 2.842.765.150 16,6% 2.965.728.823 4,3% 3.330.304.532 12,3% 3.390.631.182 1,8% 3.458.403.805 2,0%
Despesas Primárias (II) 2.368.843.931 2.805.544.858 18,4% 2.913.240.607 3,8% 3.294.413.262 13,1% 3.353.388.956 1,8% 3.420.416.735 2,0%
Resultado Prim ário (BI) =  (I- II) 167.613.679 (27.843.201) r-116,6% (38.306.035) 37,6% (56.698.866) 48,0% (57.179.713) 0,8% (58.303.307) 2,0%
Resultado Nominal (16.562.282) (182.058.856) 999,2% 253.804.992 -239,4% (66.175.036) -126,1% (8.494.989) -87,2% 45.043.063 -630,2%
Dívida Pública Consolidada 305.693.243 310.459.743 1,6% 256.434.676 -17,4% 248.520.547 -3,1% 239.815.004 -3,5% 230.935.351 -3,7%
Dívida Consolidada Líquida 490.267.305 672.326.160 37,1% 418.521.168 -37,8% 484.696.204 15,8% 493.191.193 1,8% 448.148.130 -9,1%

VALORES A PREÇOS CONSTANTES
ESPECIFICAÇÃO

2019 2020 % 2021 % 2022 % 2023 % 2024 %

R eceita Total 2.527.937.821 2.744.979.702 8,6% 2.989.551.574 8,9% 3.217.666.214 7,6% 3.172.854.388 -1,4% 3.134.405.855 -1,2%
Receitas Primárias (I) 2.248.846.444 2.464.719.736 9,6% 2.748.503.415 11,5% 2.969.203.314 8,0% 2.927.418.229 -1,4% 2.891.959.204 -1,2%
D espesa Total 2.336.609.746 2.719.828.884 16,4% 2.835.304.802 4,2% 3.200.635.576 12,9% 3.172.854.388 -0,9% 3.134.405.855 -1,2%
Despesas Primárias (II) 2.317.023.570 2.705.426.060 16,8% 2.785.124.863 2,9% 3.165.958.020 13,7% 3.138.004.193 -0,9% 3.099.977.575 -1,2%
Resultado Prim ário (BI) = (I - B) (68.177.126) (240.706.324) 253,1% (36.621.448) -84,8% (196.754.706) 437,3% (210.585.964) 7,0% (208.018.370) -1,2%
Resultado Nominal (15.877.943) 100.714.150 0,0% (39.741.812) -139,5% (71.196.096) 79,1% 15.790.244 -122,2% 64.065.817 305,7%
Dívida Pública Consolidada 293.062.259 297.033.814 1,4% 245.157.434 -17,5% 240.116.470 -2,1% 224.411.930 -6,5% 209.300.347 -6,7%
Dívida Consolidada Líquida 470.009.879 643.251.206 36,9% 400.115.839 -37,8% 468.305.511 17,0% 461.514.024 -1,5% 406.163.711 -12,0%

FONTE: Quadro IV do Anexo das Metas Fiscais da Lei n° 2969, de 31 de julho de 2019.

índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA)

ANO IPCA

2019* 4,31
2020* 4,52
2021** 4,6
2022** 3,5
2023** 3,25
2024** 3,25

*FONTE: IBGE
** Estimativa para o período
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S Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio Líquido
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

2022

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4°, §2°, inciso III)______________ ___________________ _________ ___________________ _________ __________________ R$ Milhares

PATRIMÔNIO LÍQUIDO* 2 0 2 0 % 2019 % 2018 %

Patrimônio/Capital em 31/12 1.425.780.189 100,00% 1.426.125.192 100,00% 429.017.878 100,00%
Reservas - 0,00% - 0,00% - 0,00%
Resultado Acumulado 0,00% 0,00% 0,00%
TOTAL 1.425.780.189 T  0 0 ,0 0 % 1.426.125.192 1 0 0 ,0 0 % 429.017.878 1 0 0 ,0 0 %

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO** 2 0 2 0 % 2019 % 2018 %

Patrimônio/Capital em 31/12 23.804.298 100,00% 10.782.066 100,00% (10.916.915) -7,96%
Reservas - 0,00% - 0,00% - 0,00%
Resultado Acumulado - 0,00% - 0,00% 148.020.295 107,96%
TOTAL 23.804.298 T o o ,0 0 % 10.782.066 T o o ,0 0 % 137.103.380 1 0 0 ,0 0 %

*FONTE: IPMDC Balanços Patrimoniais dos exercícios de 2019 (emitido em: 21/05/2020) e 2020 (10/03/2021).

Demonstrativo n° 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com Alienação de Ativos
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

2022

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4°, §2°, inciso III)_______________________ ___________________ ___________________ _______ R$ Milhares

RECEITAS REALIZADAS 2020 2019 2018

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS 0 0 0
Alienação de Bens Móveis 0 0 0
Alienação de Bens Imóveis 0 0 0

DESPESAS EXECUTADAS 2020 2019 2018

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 0 0 0
DESPESAS DE CAPITAL 0 0 0

Investimentos 0 0 0
Inversões Financeiras 0 0 0

Amortização da Dívida 0 0 0
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0 0 0

Regime Geral de Previdência Social 0 0 0
Regimes Próprios dos Servidores Públicos 0 0 0

SALDO FINANCEIRO 2020
(g)=((Ia-Iid)+mh)

2019
(h)=((Ib-Iie)+im)

2018
(i) = (Ic-Iif)

VALOR 0 0 0

FONTE: Balanços Patrimoniais de 2018 (emitido em 13/05/2019) e de 2019 (emitido em 12/05/2020).

6

S Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

Demonstrativo n° 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS
PR E FE ITU R A  M U N IC IPA L  D E D U Q U E  DE CAXIAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

R E C EITA S E DESPESAS PR E V ID EN C IÁ R IA S DO  RPPS
2022

AMF - Demonstrativo 6 ÍLRF. art,4°. §2°. inciso IV. alínea "a")_________________________________ __________________________________ ___________________________________ ___________R$ 1.00

R EC E ITA S PR E V ID EN C IÁ R IA S 2018
2019 - Plano 

Previdenciário
2019 - Plano 
Financeiro

2020 - Plano 
Previdenciário

2020 - Plano 
Financeiro

RECEITAS CORRENTES (I) 202 .335 .031 ,10 2 .129 .521 ,10 2 2 2 .168 .123 ,20 2 6 .706 .422 ,40 183.015 .824 ,70
R eceita  de C ontribuições dos Segurados 104.627 .795 ,70 9 .683 .867 ,90 107 .118 .057 ,50 9.273 .396 ,30 9 7 .932 .805 ,50
Civil 104.627 .795 ,70 9 .683 .867 ,90 107 .118 .057 ,50 9.273 .396 ,30 9 7 .932 .805 ,50

Ativo 85.702.075,90 9.683.867,90 100.954.394,50 9.238.543,60 76.644.782,40
Inativo 16.799.759,90 4.266.378,60 34.852,70 18.647.588,10
Pensionista 2.125.959,90 1.897.284,40 2.640.435,00

R e ceita  de C ontribuições Patronais 8 5 .031 .974 ,80 F- 13 .297 .082 ,50 105 .957 .556 ,60 11.353 .426 ,20 7 6 .075 .213 ,90
Ativo 85.031.974,80 13.297.082,50 105.957.556,60 11.353.426,20 76.075.213,90
Inativo - - -

Pensionista - - -

Em  R egim e de Parcelam ento de D ébitos - - - - -

R e ceita  Patrimonial 4 12 .071 ,20 5 .672 .481 ,30 15.769,30 2 .979 .943 ,20 14.258 ,40
Receitas Imobiliárias - -
Receitas de Valores Mobiliários 412.071,20 5.672.481,30 15.769,30 2.979.943,20 14.258,40

Outras Receitas Patrimoniais -
R eceita  de Serviços - - - -
Outras R eceitas C orrentes 12 .263 .189 ,40 70.254 ,40 9 .076 .739 ,80 3 .099 .656 ,70 8 .993 .546 ,90

Compensação Previdênciária do RGPS para o RPPS 12.239.645,90 9.076.739,80 8.993.546,90
Aportes Períodicos para Amortização do Déficit Atuarial do RPPS (II) -
Demais Receitas Correntes 23.543,50 70.254,40 - 3.099.656,70

RECEITAS DE CAPITAL (III) - -
Alienação de Bens, Direitos e Ativos - - -
Amortização de Empréstimos - - -
Outras Receitas de Capital - - -

| TO TA L DA S R E C EITA S PR EV ID E N C IÁ R IA S R PPS - (IV) = (I + II + III) 202.335 .031 2.129.521 222 .168 .123 26 .706 .422 183.015 .824 ,7

2019  - Plano 2019 - Plano 2020 - Plano 2020 - Plano
DESPESAS PR E V ID EN C IÁ R IA S - RPPS 2018

Previdenciário Financeiro Previdenciário Financeiro

A D M IN IST R A Ç Ã O  (V) 11.910 .548 ,50 47.036 ,90 12.047 .178 ,20 12 .288 .862 ,20
Despesas Correntes 11.910.548,50 - 12.047.178,20 12.288.862,20
Despesas de Capital - 47.036,90

PR E V ID ÊN C IA  (VI) 382 .6 8 9 .4 2 4 ,6 0 73.356 ,80 4 2 6 .0 68 .504 ,60 - 4 8 0 .929 .716 ,30
Benefícios Civil 3 8 2 .5 56 .269 ,60 73.356 ,80 426.068.504,60 480.929.716,30

Aposentadorias 323.039.313,90 373.493.423,30 - 403.980.612,00
Pensões 59.516.955,70 52.575.081,30 76.949.104,30
Outros Benefícios Previdenciários - 73.356,80

Outras Despesas Previdenciárias 133.155 ,00 - - -
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 133.155,00 - -
Demais Despesas Previdenciárias - -

TO TA L DA S DESPESAS PR E V ID EN C IÁ R IA S fVTI) = (V) + (VI) 3 9 4 .5 99 .973 ,10 120.393,70 4 3 8 .115 .682 ,80 0,00 4 9 3 .2 18 .578 ,50

R E SU LTA D O  PR EV ID E N C IÁ R IO  (VIII) - (IV - VI) I| -192 .2 6 4 .9 4 1 ,8 0 | 2 .009 .764 ,00 | -2 15 .947 .559 ,60 | 2 6 .7 0 6 .422 ,40 29 7 .9 1 3 .8 9 1 ,6 0 |

R EC U R SO S RPPS A R R EC A D A D O S DE E X E R C ÍC IO S A N T E R IO R E S 2018 2019 - Plano 2019 - Plano 2020 - Plano 2020 - Plano
Previdenciário Financeiro Previdenciário Financeiro

VALOR 0 0 0 0 0
2019  - Plano 2019 - Plano 2020 - Plano 2020 - Plano

R ESERV A O R Ç A M E N T Á R IA  D O  RPPS 2018
Previdenciário Financeiro Previdenciário Financeiro

VALOR 0 0 0 13.626.168,9 0

2019 - Plano 2019 - Plano 2020 - Plano 2020 - Plano
PO RTES DE R E C U R SO S PA R A  O RE G IM E  PR Ó PR IO  DE PR E V ID ÊN C IA  DO  SERVIDO 2018

Previdenciário Financeiro Previdenciário Financeiro

TO TA L DE A PO R T E S PA R A  O RPPS - - - - -
Aportes de Recursos para o Plano Previdenciário -

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar -
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos -
Outros Aportes para o RPPS -
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro -

Aportes de Recursos para o Plano Financeiro do RPPS -
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 191.766.906,60 260.562.200,80
Recursos para Formação de Reserva

RFIVTQ F nrRFTTOQ HH D p p c 2019  - Plano 2019 - Plano 2020 - Plano 2020 - PlanoO !viM o  JL UllvlLl I U o UU Ivr r o
Previdenciário Financeiro Previdenciário Financeiro

Caixa e Equivalentes de Caixa 423.354,80 107.986,00 - 376.645,90
Investimentos e Aplicações 20.431.752,20 52.309.679,00 - 66.789.534,20
Outros Bens e Direitos . _

FONTE: RREO - Demonstrativos das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS do 6o bi/2019 (emitido em 18/06/2020); 6o bi/2018 
(entregue em 21/05/2019); 6°bi/2020 (entregue em 18/06/2020).
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CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS

2019 a 2094

RREO - anexo X (LRF, art. 53, § 1°, inciso II) obs.: os valores contém projeções para a geração futura.
Ano Receitas (a) Despesas (b) Resultado (a - b) Saldo Financeiro

2019 52.417.664,94
2020 452.329.102,55 441.336.473,56 10.992.628,99 63.410.293,93
2021 597.543.046,03 576.422.831,00 21.120.215,03 84.530.508,96
2022 634.530.886,32 612.229.139,47 22.301.746,85 106.832.255,81
2023 662.775.544,23 639.236.410,41 23.539.133,82 130.371.389,63
2024 696.794.945,81 671.961.096,19 24.833.849,62 155.205.239,25
2025 735.139.899,47 708.655.246,49 26.484.652,98 181.689.892,23
2026 766.045.096,96 738.131.785,54 27.913.311,42 209.603.203,65
2027 799.608.195,81 770.205.581,29 29.402.614,52 239.005.818,17
2028 818.438.147,74 787.714.163,72 30.723.984,02 269.729.802,19
2029 834.436.119,95 810.343.770,91 24.092.349,04 293.822.151,23
2030 853.097.183,67 826.636.647,01 26.460.536,66 320.282.687,89
2031 865.323.404,39 840.379.942,80 24.943.461,59 345.226.149,48
2032 873.733.318,70 850.543.052,47 23.190.266,23 368.416.415,71
2033 881.522.231,32 861.031.988,76 20.490.242,56 388.906.658,27
2034 885.624.331,84 867.631.727,24 17.992.604,60 406.899.262,87
2035 887.956.850,61 870.968.662,96 16.988.187,65 423.887.450,52
2036 882.217.171,25 867.624.197,02 14.592.974,23 438.480.424,75
2037 868.995.974,90 857.287.263,44 11.708.711,46 450.189.136,21
2038 852.190.519,07 842.736.756,90 9.453.762,17 459.642.898,38
2039 826.277.364,44 820.280.107,34 5.997.257,10 465.640.155,48
2040 797.536.040,32 795.862.417,30 1.673.623,02 467.313.778,50
2041 765.854.854,10 768.538.625,76 -2.683.771,66 464.630.006,84
2042 731.733.215,54 737.590.977,19 -5.857.761,65 458.772.245,19
2043 695.017.318,97 704.894.828,24 -9.877.509,27 448.894.735,92
2044 655.725.981,91 670.030.299,83 -14.304.317,92 434.590.418,00
2045 614.150.170,08 632.730.412,50 -18.580.242,42 416.010.175,58
2046 570.624.261,23 592.692.731,76 -22.068.470,53 393.941.705,05
2047 525.442.407,09 551.257.025,78 -25.814.618,69 368.127.086,36
2048 479.513.115,89 506.117.564,58 -26.604.448,69 341.522.637,67
2049 432.719.291,60 460.049.586,04 -27.330.294,44 314.192.343,23
2050 381.630.429,25 413.490.028,87 -31.859.599,62 282.332.743,61
2051 334.264.778,10 366.874.830,15 -32.610.052,05 249.722.691,56
2052 287.542.824,88 320.808.089,96 -33.265.265,08 216.457.426,48
2053 242.184.741,99 275.997.525,82 -33.812.783,83 182.644.642,65
2054 198.651.366,92 232.891.838,13 -34.240.471,21 148.404.171,44
2055 155.750.882,78 192.296.119,39 -36.545.236,61 111.858.934,83
2056 118.209.430,54 155.037.406,38 -36.827.975,84 75.030.958,99
2057 84.749.279,77 121.744.749,87 -36.995.470,10 38.035.488,89
2058 56.180.224,19 93.233.079,00 -37.052.854,81 982.634,08
2059 33.121.901,39 70.130.335,24 -37.008.433,85 -36.025.799,77
2060 17.990.360,10 52.745.843,44 -34.755.483,34 -70.781.283,11
2061 11.347.000,08 40.839.415,61 -29.492.415,53 -100.273.698,64
2062 10.514.657,66 33.526.556,58 -23.011.898,92 -123.285.597,56
2063 9.776.688,74 29.289.807,60 -19.513.118,86 -142.798.716,42
2064 9.017.761,61 26.325.444,90 -17.307.683,29 -160.106.399,71
2065 8.180.856,32 23.623.141,25 -15.442.284,93 -175.548.684,64
2066 7.394.363,73 21.032.781,71 -13.638.417,98 -189.187.102,62
2067 6.692.372,96 18.570.415,08 -11.878.042,12 -201.065.144,74
2068 6.053.503,43 16.256.316,49 -10.202.813,06 -211.267.957,80
2069 5.361.424,12 14.225.774,78 -8.864.350,66 -220.132.308,46
2070 4.892.994,08 12.326.552,33 -7.433.558,25 -227.565.866,71
2071 4.426.507,67 10.569.020,94 -6.142.513,27 -233.708.379,98
2072 4.076.020,65 8.959.994,46 -4.883.973,81 -238.592.353,79
2073 3.540.186,39 7.506.155,76 -3.965.969,37 -242.558.323,16
2074 3.256.981,91 6.212.843,43 -2.955.861,52 -245.514.184,68
2075 3.040.985,61 5.084.115,43 -2.043.129,82 -247.557.314,50
2076 2.733.117,92 4.123.727,16 -1.390.609,24 -248.947.923,74
2077 2.615.655,12 3.331.057,56 -715.402,44 -249.663.326,18
2078 2.604.786,34 2.703.959,23 -99.172,89 -249.762.499,07
2079 2.600.338,78 2.236.498,23 363.840,55 -249.398.658,52
2080 2.598.919,83 1.916.826,24 682.093,59 -248.716.564,93
2081 2.597.782,85 1.724.481,32 873.301,53 -247.843.263,40
2082 2.597.782,85 1.622.061,81 975.721,04 -246.867.542,36
2083 2.597.782,85 1.563.383,02 1.034.399,83 -245.833.142,53
2084 2.597.782,85 1.517.085,94 1.080.696,91 -244.752.445,62
2085 2.597.782,85 1.474.710,68 1.123.072,17 -243.629.373,45
2086 2.597.782,85 1.436.812,43 1.160.970,42 -242.468.403,03
2087 2.597.782,85 1.402.422,88 1.195.359,97 -241.273.043,06
2088 2.597.782,85 1.398.200,11 1.199.582,74 -240.073.460,32
2089 2.597.782,85 1.393.954,73 1.203.828,12 -238.869.632,20
2090 2.585.624,99 1.389.673,06 1.195.951,93 -237.673.680,27
2091 2.585.624,99 1.386.579,51 1.199.045,48 -236.474.634,79
2092 2.585.624,99 1.383.418,56 1.202.206,43 -235.272.428,36
2093 2.585.624,99 1.380.171,75 1.205.453,24 -234.066.975,12
2094 2.585.624,99 1.376.816,15 1.208.808,84 -232.858.166,28

Fonte: IPMDC - Dados Cadastras
VPA SOLUÇÕES ATUARIAIS - Cálculos Atuariais

8S Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

Demonstrativo n° 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

2022

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)_____ ___________________________ _____________________________________________ ______________ R$ Milhares

TRIBU TO M O D A LID A D E
SETO RES/ P R O G R A M A S/  

BEN EFICIÁ RIO

R EN Ú N C IA  DE RECEITA PREV ISTA
C O M P E N S A Ç Ã O

2022 2 0 2 3 2 0 2 4

IPTU Anistia População/Empresas 8.489.250,00 8.913.712,50 9.359.398,13 n/a

IPTU Isenção
Entidades Religiosas Lei 

2.858/17 135.000,00 141.750,00 148.837,50 n/a

ISSQN Anistia Empresas 3.969.000,00 4.167.450,00 4.375.822,50 n/a

TAXAS Anistia População/Empresas 1.764.000,00 1.852.200,00 1.944.810,00 n/a

TAXAS Isenção
Entidades Religiosas Lei 

2.858/17 40.000,00 42.000,00 44.100,00 n/a

TO TA L
 

1 4 .3 9 7 .2 5 0 ,0 0 1 5 .1 1 7 .1 1 2 ,5 0 1 5 .8 7 2 .9 6 8 ,1 3 -

NOTA: As projeções de renúncia de receita foramcomsideradas na estimativa da receita na forma do art. 12 da Lei Complementar n 101, de 2000. 
FONTE: SMFP
Legendas: IPTU - Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza

Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 
PREFEI TURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

2022

AMF - Demostrativo 8 (LRF, art. 4o, § 2o, inciso V) R$ Mil Correntes

EVENTOS Valor Previsto 2022

Aumento Permanente da Receita 258.018.161
(-) Aumento referente a transferências constitucionais (339.320.580)
(-) Aumento referente a transferências do Fundeb 44.156.953
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (T) 553.181.788
Redução Permanente de Despesa (H) (21.543.608)
Margem Bruta (III) = 0+11) 531.638.180
Saldo Utilizado da Margem Bmta (IV) 

Novas DOCC
-

Novas DOCC geradas por PPP -

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV) 531.638.180
FONTE: Balanços Orçamentários de 2018 e 2019 e LOA 2020
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Memória e Metodologia de Cálculo das Metas Anuais da Prefeitura de Duque de Caxias
PR E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  D U Q U E  D E  C A X IA S

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS 

2022
M em ória  de C á lcu lo  da R eceita  e da D espesa

VALORES CORRENTES
R$ m il correntes

RECEITAS REALIZADO PREVISÃO PREVISÃO PREVISÃO PREVISÃO
2019 2020 2021 2022 2023 2024

R eceita  Total* R $2 .636.891.941 R$ 2.869 .052 .785 R$ 3 .1 2 7 .0 7 0 .9 4 6 ’’ R$ 3.330.304.532 R$ 3.390.631.181 R$ 3.458 .403.805
R eceita s  C orren tes R $2 .542 .451 .440 R$ 2.766 .734 .260 R$ 3.029.631.301 R$ 3.230.916.094 R$ 3 .289.295.375 R$ 3.355 .061.282

Receita Tributária R$ 575.861.060 R$ 484.791.519 RS 1.065.891.784 RS 1.087.209.619 RS 1.108.953.812 RS 1.131.132.888
Receita de Contribuições R$ 166.156.089 R$ 154.957.401 RS 157.310.935 RS 160.457.153 RS 163.666.296 RS 166.939.622
Receita Patrimonial R$ 8.253.302 R$ 4.025.426 RS 6.712.900 RS 6.847.158 RS 6.984.101 RS 7.123.783
Receita de Serviços R RS RS 6.957.940 RS 7.097.099 RS 1.000.000 RS 1.000.000
Transferências Correntes R$ 1.771.183.858 R$ 2.098.089.911 RS 1.758.769.331 RS 1.934.636.884 RS 1.973.329.622 RS 2.012.796.214
Outras Receitas Correntes R$ 20.997.132 R$ 24.870.004 RS 33.988.412 RS 34.668.180 RS 35.361.544 RS 36.068.775

In tra -O rçam entarias R$ 92.181 .030 R$ 87 .428.640 R$ 89.794.251 R$ 91.590.136 R$ 93.421.939 R$ 95 .290.377
In versõess F inan ceiras R$ RS RS R RS - RS
(-) D edu ções Fundeb -R$ 198.939.186 -R$ 205.499.076 -R$ 161.342.123 -R$ 164.568.965 -R$ 167.860.345 -R$ 171.217.552
R eceita s  de C ap ita l R$ 2 .259.472 R$ 14.889.885 R$ 7.645.394 R$ 7.798.302 R$ 7.913.868 R$ 8 .052.145

Operações de Crédito R RS RS 1.000.000 RS 1.000.000 RS 1.000.000 RS 1.000.000
Alienação de Bens R RS RS - RS RS - RS
Amortização de Empréstimos R RS RS RS RS - RS
Transferências de Capital R$ 2.259.472 RS 14.889.885 RS 6.645.394 RS 6.778.302 RS 6.913.868 RS 7.052.145

* Receita Total já  deduzida a Receita para formação do FUNDEB
R$ mil correntes

DESPESAS REALIZADO PREVISÃO PREVISÃO PREVISÃO PREVISÃO
2019 2020 2021 2022 2023 2024

D espesa  Total 2.437 .317 .626 2.842.765.150 2.965.728.823 3.330.304.532 3.390.631.182 3.458.403.805
D espesas C orren tes 2 .361 .245 .118 2.666.377.979 2 .649.018.417 2.901.998.785 2.971.125.835 3.030.508.352

Pessoal e Encargos 1.417.328.796 1.461.576.465 1.553.478.455 1.584.548.024 1.616.238.985 1.648.563.765
Juros e Encargos da Dívida 2.806.666 3.747.933 5.884.961 6.002.661 6.122.714 6.245.168
Outras Despesas Correntes 941.109.656 1.201.053.581 1.089.655.000 1.311.448.100 1.348.764.136 1.375.699.419

In ter ferên cia s  F inan ceiras - -
D espesas de C ap ita l 76 .072.508 176.387.171 285.034.078 395.995.892 386.549.295 394.280.281

Investimentos 58.448.834 165.081.272 259.974.431 370.435.052 377.843.753 385.400.628
Inversões Financeiras - - - - -
Amortização de Dívida 17.623.674 11.305.899 25.059.647 7.914.129 8.705.542 8.879.653

R eserva O rçam en tár ia  do RPPS - - 21 .543.608 21.974.480 22.413.970 22.862.249
R eserva de C o n tin g ên c ia - 10.132.720 10.335.375 10.542.082 10.752.924

RECEITAS REALIZADO PREVISÃO PREVISÃO PREVISÃO PREVISÃO
2019 2020 2021 2022 2023 2024

+ R eceita s  C o r ren te s1 2 .542 .451.440 2.766.734.260 2.868.289.178 3.230.916.094 3 .289.295.375 3.355.061.282
(-) Aplicações Financeiras 8.253.302 3.922.488
(-) Cancelamento de Restos a Pagar - - - -

R eceitas P rim árias C orren tes  (A) 2.550 .704 .742 2.762.811.772 2.868.289.178 3.230.916.094 3.289.295.375 3.355.061.282
+ R eceitas de C ap ita l 2 .259.472 14.889.885 7.645.394 7.798.302 7.913.868 8.052.145

(-) Operações de Crédito - 1 .0 0 0 . 0 0 0 (1.000.000) (1.000.000) (1.000.000)
(-) Alienação de Bens - -
(-) Amortização de Empréstimos - - - -

R eceitas P rim árias de C ap ita l (B) 2 .259.472 14.889.885 6.645.394 6.798.302 6.913.868 7.052.145
I - RECEITAS PRIM ÁRIAS (A) + (B) 2.552 .964 .213 2.777.701.657 2.874.934.572 3.237.714.396 3.296.209.243 3.362.113.428

DESPESAS 2019 2020 2021 2022 2023 2024
+ D espesas C orren tes

(-) Juros e Encargos da Dívida
2 .3 1 1 .0 7 5 .2 6 0 ”

3.524.113
2.645.993.939

3.773.112
2 .649.018.417

5.884.961
2.901.998.785

6.002.661
2.971.125.835

6.122.714
3.030.508.352

6.245.168
D espesas P rim árias C orren tes  (C ) 2 .307 .551 .148 2.642.220.826 2 .643.133.456 2.895.996.125 2.965.003.121 3.024.263.184

+D espesas de C ap ita l
(-) Amortização de Dívida

82.923.488
21.630.705

174.850.063
11.526.031

285.034.078
25.059.647

395.995.892
7.914.129

386.549.295
8.705.542

394.280.281
8.879.653

D espesas P rim árias de C ap ita l (D) 61.292.783 163.324.032 259.974.431 388.081.762 377.843.753 385.400.628
R eserva de C o n tin g ên c ia  (E) - - 10.132.720 10.335.375 10.542.082 10.752.924
H - DESPESAS PRIMÁRIAS (C ) + (D) +(E) 2 .368.843.931 2.805.544.858 2 .913.240.607 3 .294.413.262 3.353.388.956 3.420.416.735
HI - RESULTADO PRIMÁRIO (I II) 167.613.679 (27 .843 .201) (38 .306 .035) (56 .698 .866) (57 .179 .713) (58 .303 .307)
1 Receitas Correntes: deduzida a Receita para formação do FUNDEB.

M em ória  de C á lcu lo  do R esultad o N om in al
R$ m il correntes

Especificação REALIZADO PREVISÃO PREVISÃO PREVISÃO PREVISÃO
2019 2020 2021 2022 2023 2024

Dívida P ública  C on so lid ad a 305.693.243 310.459.743 256.434.676 248.520.547 239.815.004 230.935.351
Dívida Mobiliária - - -
Outras Dívidas 305.693.243 310.459.743 256.434.676 248.520.547 239.815.004 230.935.351

D eduções (184.574.062) (361.866.418) (162.086.492) (236.175.657) (253.376.189) (217.212.779)
Ativo Disponível 189.766.791 181.444.457 141.451.232 170.887.493

r
164.594.394

r
158.977.707

r
Haveres Financeiros - -
(-) Restos a Pagar Processados 374.340.853 543.310.875 303.537.724 407.063.151 417.970.583 376.190.486

Dívida C o n so lid ad a  L íquida 490.267.305 672.326.160 418.521.168 484.696.204 493.191.193 448.148.130
(-) Passivos Reconhecidos 285.762.958 295.889.529 295.889.529 295.889.529 295.889.529

Dívida F iscal L íquida 204.504.347 672.326.160 122.631.639 188.806.675 197.301.664 152.258.601
R esu ltad o  N om in al (16 .562 .282) (182.058.856) 253 .8 0 4 .9 9 2 ’’ (66 .175 .036) (8 .494 .989) 45 .043.063

FONTE: SMFP - Demonstrativos da Receita Corrente Líquida e Balanços Orçamentários da Prefeitura Municipal de Duque de 
Caxias - 2019, 2020, IPMDC e LOA- PMDC 2021.
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Para o cálculo das metas anuais de receitas estabelecidas na Parte I, consideramos o 

acompanhamento da arrecadação dos anos de 2018, 2019 e 2020, subtraindo da base de cálculo 

os recursos recebidos para o combate do coronavírus.

No momento de elaboração do Projeto de Lei Orçamentária de 2022 analisaremos os efeitos na 

arrecadação no ano de 2021, em razão dos reflexos causados pela pandemia, com o fím de 

analisarmos os danos econômicos e o impacto nas receitas municipais. Por isso, caso seja 

necessário, atualizaremos os Demonstrativos constantes na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 

2022, e encaminharemos em anexo ao Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2022.

A análise para a previsão da receita contemplará o estudo de cada fonte de recursos, suas 

premissas, além do exame das concessões ou ampliações de incentivos ou benefícios de natureza 

fiscal que resultem em renúncia de receitas.

A base de colheita de dados para realizarmos a elaboração das Metas Fiscais foram os Relatórios 

Resumidos da Execução Orçamentária, em especial os Balanços Orçamentários e Patrimonial, 

os Demonstrativos da Dívida Consolidada, do Resultado Patrimonial e Nominal e da Receita 

Corrente Líquida; os Demonstrativos das Receitas e Despesas Previdenciárias, as Projeções 

Atuarias e os relatórios emitidos pelo Banco Central.

Por fim, cabe destacar o Produto Interno Bruto do Município de Duque de Caxias utilizado, do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE) de 2018 no valor de R$ 41.595 bilhões, 

atualizado pela inflação do exercício de 2018 até abril/2021.
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